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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST-iO.314/81
(CS n? 123/81)

Efeito Suspensivo

Requerente: Sindicato dos Empregados 
em Empre ias de Seguros Privados e Capi­
talização e de Agentes Autônomos de Se­
guros Privados e de Crédito do Estado de 
Minas Gerais — Advogado: Dr. José Torres 
das Neves — Requerido: Procuradoria Re­
gional do Trabalho da Terceira Região.

3? REGIÃO

Despacho

Por ter havido um equivoco no despacho 
exarado às folhas 36 e 37 dos autos, defiro 
o pedido quanto ao desconto assistencial, 
tendo em vista que o acórdão regional, não 
o concedeu de acordo com a jurisprudên­
cia desta Corte.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Re­
gional do Trabalho da 3? Região, dando-se 
ciência deste despacho.

Brasília, 17 de julho de 1981 — Carlos Al­
berto Barata Silva, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência.

TST-8925/81
(ES n? 120/81)

Pedido de Reconsideração 
em Efeito Suspensivo

Requerente: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Estado 
do Ceará — Advogado: Dr. José Torres das 
Neves — Requerido: Sindicato dos Estabe­
lecimentos Bancários do Eslado do Ceará 

7? REGIÃO

Despacho

Inconformado com o despacho que defe­
riu, em parte, pedido de efeito suspensivo 
ao recurso ordinário interposto no proces­
so TST-DC-298/80, requer o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios do Estado do Ceará, reconsideração 
daquele despacho, no tocante às seguin­
tes cláusulas:

1. Anuênios.
2. Gratificação semestral
3. Gratificação de Função para os Caixas
4. Caixas — Cargo de Confiança
Sustentam os Requerentes que todas as 

cláusulas ora em discussão constituem vi­
tória da classe profissional, constantes de 
várias convenções coletivas de trabalho, 
celebradas há vários anos.

Fiel à orientação que venho seguindo, no 
sentido da manutenção das vantagens de­
feridas que constituem cláusulas preexis­
tentes, como é o caso, reconnsidero o des­
pacho de fls. 65 a 67, para indeferir o pedi­
do relativo às cláusulas de anuênios gratifi­
cação semestral, gratificação e de função 
para os caixas e Caixas — Cargo de Con­
fiança, isto é as cláusulas enumeradas no 
início deste despacho.

Esta reconsideração não constitui ne­
nhum paradoxo, tendo em vista que o pedi­
do de efeito suspensivo, sóbre o qual não 
é ouvida a parte ex-adversa, nada consta 
com referência às convenções coletivas 
anteriores.

Reconsidero o despacho impugnado, na 
forma exposta.

Publique-se, oficiando-se com urgência 
ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 7‘ Regiõa.

Brasília, 20 de julho de 1981 — Carlos Al­
berto Barata Silva, Ministro Vice- 
Presidente.no exercício da Presidência.

Presidente.no

